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1. HISTÓRICO : 

GLORIA INES LARRAGUIBEL GUARDIOLA, nascida aos 04/11/50 

em Santiago/Chile, solicita pronunciamento do Conselho Estadual de 

Educação quanto à equivalência de seus estudos, realizados no Chi

le, aos de nível de conclusão do 2º grau, para fins de prosseguimen-

to de estudos. 

Após seis anos de estudos, concluiu o ensino primário 

no "Liceo nº 1 Niñas", conforme declara às fls.2. 

Os documentos de fls. 4,5,8 e 9, devidamente autentica

dos, comprovam os estudos secundários da interessada, bem como a 

obtenção do diploma de Licença Média Científico - Humanística. 

2.APRECIAÇÃO : 

Trata-se de interessada que realizou estudos no Chile 

e, dirigindo-se diretamente a este Colegiado, requer a equivalência 

dos mesmos aos de nível de conclusão do 2º grau no sistema brasilei-

ro de ensino, para fins de prosseguimento de estudos. 

A solicitação encontra amparo em inúmeros Pareceres des-

te Conselho, em casos análogos, e atende às exigências da Del. CEE 

Nº 12/83. 

3. CONCLUSÃO : 

Os estudos realizados por GLORIA INES LARRAGUIBEL GUAR

DIOLA, no Chile, são declarados equivalentes aos de nível de conclu-

são do ensino do 2º grau no sistema brasileiro de ensino, para fins 

de prosseguimento de estudos. 

CESG, aos 23 de agosto de 1983. 

a) CONSa MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR 

R E L A T O R A 
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4..DECISÃO DA CÂMARA: 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu Pa

recer o VOTO do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Antônio Joaquim Seve-

rino, Aroldo Borges Diniz, Ferdinando de Oliveira Figueiredo, Heitor 

Pinto e Silva Filho, Pe. Lionel Corbeil, Maria Aparecida Tamaso Gar-

cia, Maria de Lourdes Mariotto Haidar e Renato Alberto T. Di Dio. 

Sala das Sessões, em 31 de agosto de 1983. 

a) CONSº PE. LIONEL CORBEIL 

P R E S I D E N T E 


